
PREFEM'RA MUNIGIPAL DE CONGONHAS
CIDAOE DOS PROFETAS
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Congonhas, 01 de agosto de2025

A Câmara Municipal de Congonhas,

Encaminhamos em anexo cópia do Termo de Termo de Fomento N'02612025,

parceria que entre si celebram o Município de Congonhas e a Associação dos

Filhos lmaculados de Maria - AFICOM.

Encaminhamos em anexo cópia do Para ciência e controle

Atenciosamente,

NATHAN ffiÍM,
FTLTPE CARMOftj;Esm,M
MOREIflA:o84 s

e76a2688 ffii9$'
Nathan Filipe Carmo Moreira
Secretário Municipal de Planejamento
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

TERMO DE FOMENTO N'. 02612025.

PARCERIA QUE ENTRE SI CETEBRAM O MUNICíPIO DE

coNGoNHAS E A ASSOC|AçÃO DOS FTLHOS DO

TMACU|-ADO CORAçÃO DE MARIA - AFICOM

Pelo presente instrumênto, o MUNICíPlo DE coNGoNHAS, inscrito no cNPJ sob o ne.

16.752.M6/O0O!-O2, com sede na praça Presidente Kubitschek, 135, Centro, Congonhas/Mc,

doravante denominado MUNICÍPlO, neste ato representado por seu Prefeito, Anderson Costa Cabido

inscrito no RG Ne 4.370.328 e no cPF ne 8!3.617.426-f5, e pelo Secretário Municipal de Saúde,

Geraldo Gilmar Ataydes Seabra, portador do CPF 427.007.7 55-20, brasileiro, portador da cl ne

M2222526 e a ASSOCIAÇÃO DOS FTLHOS IMACULADO CORAçAO DE MARIA - AFICOM, CNPJ ne

38.540.006/0001-24, com sede a Avenida Bias Fortes,445, Bom Jesus, Congonhas, M inas Gerais, neste

ato representado por seu Presidente Farney Vinícios Pinto Souza, portador do RG MG 11.401.926 e

do CPF ne o57.492.796-42, doravante denominada oSC organização da Sociedade civil), resolvem

cêlebrar este TERMO DE FOMENTO, com fundamento na Lei Federal ne. 13.019, de 31 de julho de

2014, alterada pela Lei ne. 13.204 de 14 de dezembro de 2015, mediante as cláusulas e condições

abaixo descritas.

EMENDA IMPOSITIVA

P rocêsso Ad m i n ist í aliv o ne . 327 I12025

CúUSUI-A PRIMEIRA - Do oBJETo

1.1 - O presente termo tem por objeto repasse de recursos para o projeto VIDA PLENA, com o ob.ietivo

de realizar trabalhos orientativos, formativo e de ecolhimento a adolescentes, jovens e mulheres que

frequentam os projetos da êntidade.

cúUsuI.A SEGUNDA - Do GEsToR

2.1 - O MUNICÍP|O nomeia como gestor do presente Termo de Fomento, 2025, a servidora Viviane

Fernanda Costâ, conforme Portaria pMc ne 1000/2025.

2.2 São obrigações do Gestor:

| - verificar se a OSC cumpriu a obrigação de divulgar os dados da parceria celebrada com a

Administração Pública Municipal;

ll - acompanhar e fiscalizar a execução da parceÍia;

lll - formalizar ao seu superior hierárquico a existência de Íatos que comprometam ou possam
comprometer as atividades ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos
recursos, bem como as providências a serem âdotadas para sanáJas;

lV - emitir o relatório técnico de monitoramento e avaliação;

ó
PRÂÇc PRESIOENTIÊ KUBIÍSCHÊK, 135 - CENTRO ' CONGOIIIIÂS - MG - CEP 364l'oOO.-IEL.: (31) 3731.13Cs - FAx (31) 3731.1240 - wrw'co.,9oôr,ás.lng.gôv.b'

Anderson Cúido
Pr€êito de Congodhas k



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

V - emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas, levando em consideração o
conteúdo do relatório tecnico de monitoramento e avaliaçãoi

Vl - disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividâdes de monitorêmento
e avaliação, quando couber.

2.3 CabeÍá ao gestor, nos termos do Artigo 32 do Decreto Municipal 6731, dê 16/10/2018, a emissão,
no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados do encerramento de cada bimestre, dê Relatório
Técnico de Monitoramento e Avaliação da parceria celebrada, que sêrá submetido à comissão de
monitoramento e avaliação, que o homologará.

2.3.1 o relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria, sem prejuÍzo de outros
elementos, deverá conter:

| - descrição das atividades, mêtas e indicadores estabelecidos;

l! - informação de irregularidâdes apuradas, providências a serem tomadas, prazo para solução
e data de retorno para verificação do pleno atendimento.

lll- declaração de cumprimento da obrigação contida no Art. 11 da Lei 13.079 /201-4.

2.4 Na hipótese de o relatório tecnico de monitoramento e avaliação evidenciar irregularidades,
tais como desvio de finalidade na aplicação dos recursos da parceria, atrasos na execução das

ações e metas, descumprimento ou inadimplência da OSC em relação a obrigações pactuâdas,

o gestor da parceria notificará a OSC para, no prêzo de até 15 (quinze) dias corridos:

| - sanar a irregularidade;

ll- cumprir a obrigação;

lll - apresentar justificativa para a impossibilidade de saneamento da irregularidade ou
cumprimento da obrigação.

2.4.1 O relatório técnico de monitoramento e Avaliação será homologado pela comissão de
monitoramento e avaliação no prazo de 10 (dez) dias corridos a contar do seu recebimento.

2.4-2 Depois de homologado pela comissão de monitoramento e avaliação, o relatório técnico
de monitoramento e avaliação deverá ser encaminhado à Diretoria de Convênios para ser
ânexado aos autos do respectivo processo administrativo.

2.5 Caberá também ao gestor a elaboração de parecer técnico sobre a prestação de contas, levando
em consideração o conteúdo do(s) relatório(s) técnico(s) de monitoramento e Avaliação, sobre a

conformidade do cumprimento do objeto e os resultados alcançados durante a execução do termo de
fomento.

2.5.1 O parecer técnico sobre as prestaçôes de contas, a ser elaborado pelo gestor, levará
êm consideraçâo a execução física e os relatórios de cumprimento do objeto apresentados pela
osc.

cúusurA TERcEtRA - DA coMtssÃo DE MoNtToRAMENTo E AvALtAçÃo

3.1 - O MUNICíP|O nomeia para membros da Comissão de Monitoramento e Avaliação os servidores:

Lívia Alessandra de Oliveira Alves, lara Cristiane Lima Souza Sá e Sidney Eduardo Nascimento paiva,

conforme PortaÍia ne PMC/ 70OO/ ZO2S.

a)análise do objetivo e sua finalidade;

Anderson Cabüis
Pr€feito dê Congohhe.3
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PREFEITURA MUNICTPAL DE CONGONHAS
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b)acompanhamento mensal da prestação dos serviços;

c)análise de relatórios dos trabalhos desenvolvidos;

3.3 - Nos termos do Artigo 30, §3e do Decreto Municipal 673L, de fâl$12018, a comissão de

monitoramento e avaliação se reunirá mensalmente, com o intuito de proceder à avaliação da

execução da parceria e a análise e homologação do relatório elaborado pelo gestor.

3.4 - A comissão de monitoramento e avaliação poderá solicitar assessoramento técnico de

especialista que não seja membro do colegiado para subsidiar seus trabalhos.

3.5 - A comissão de monitoramento e avaliação realizaÍá visites técnicas que deverão ser
circunstenciadâs em relatório de visita técnica que será enviado à OSC para conhecimento,
esclarecimento e eventuais providências, cujâ execução poderá ensejar a revisão do documento.

3.6 - Nas parcerias com vigência superior a 1 (um) ano, a Administração Pública, por meio do Sestor
da parceria e da comissão de monitoramento e avaliação, realizará, sempre que possível, pesquisa de
sâtisfação com os beneficiários do plano de trabalho e utilizará os resultados como subsídio na

avaliação da parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na

reorientação e no ajuste das metas e atividades definidas.

3.7 - Serão utilizados indicadores para aferição do cumprimento das metas e os meios de verificação,
conforme Plano de Trabalho anexo a este Termo.

cúusutA QUARTA- DAs oBRtGAçõEs Dos pARcEtRos

| - sÃo oBRTGAçÕES Do MuNtcípto:

a) Fornecer os recursos para a execução do objeto;

b) transferir os recursos financeiros, de acordo com o Cronograma de Oesembolso do plano de

Trabalho, para a conta bancária especÍfica da OSC em instituição financeira pública (Banco do Brasil ou

Caixa Econômica Federal);

c) acompanhar e fiscalizar a execução da parceria, através do Gestor e da Secretêria Responsável;

d) emitir Relatório(s) Técnico(s) de Monitoramento e Avaliação da parceria durante a vigênciê do

objeto;

e) receber e analisar as prestações de contas encaminhadas pela OSC;

f) elaborar elucidativo parecer conclusivo sôbre a prestação de contas da osc, a fim de atender aos

princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, economicidade,

conforme êrtigo 48 da Lei de Responsãbilidade Fiscal e avaliar se houve aplicação correta dos recursos

(êrt. 59 da Lei 73.O79/2U.4\)

g) aplicar as penalidades previstas e proceder às sanções administrativas necessárias à exigência da

restituição dos recursos transferidos, constatada inadimplência em prestar contas ou execução em

desacordo;

h) publicar o eKtrato deste instrumento no sÍtio eletrônico do municÍpio, conforme arte. 3g da Lei

t?.ot9/2ot4;

i) notificar a celebração deste instrumento à Câmara Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDAOE DOS PROFETAS

j) demonstração de que os objetivos e finalidades institucionâis e a capacidade técnica e operacional

da organização da sociedade civilíoram avâliados e são compatíveis com o objeto; confoÍme artg. 35,

lll da Lei 13.019/2014;

k) aprovação do plano de traba lho, a ser a presentad o nos termos daLei 13.019/2014; arte. 35, lV

[ - sÃo oBRrcAçõES DA OSC:

a) responsabilizar-se pela execução do objeto;

b) aplicar os recursos repassados pelo MUNICíP|O exclusivamente no objeto constante na Cláusula

Primeira;

c) responsabilizar-se peto gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive

no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal, conforme o caso;

d) prestar informações e êsclarecimentos sempre que solicitados, desde que necessários ao

acompanhamento e controle da execução do objeto;

e) permitir livre acesso do gestor, do responsável pelo Controle lnterno, dos membros da Comissão de

Monitoramento e Avaliação do MUNICÍP|O, aos processos, aos documentos e às informações

referentes ê este instrumento, nas instalações da OSC;

f) responsabilizar-se pelo pagamento dos êncargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

relativos ao funcionamento da instituição e ao adimplemento deste Termo de Fomento, mantendo as

certidões negativas em dia, não se caracterizando responsabilidade solidária ou subsidiária do

MUNICÍPlO a inadimptência da OSC pelos respectivos pagamentos, os ônus incidentes sobre o objeto

da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução;

g) prestar todos os serviços, conforme Plano de Trabalho em anexo, mediante a contratação dos

profissionais e pagamento dos respectivos salários, gerenciamento e coordenação dos trâbalhos,

ficando proibida a redistribuição dos recursos a outras entidades, congêneres ou não;

h) observar todos os critérios de qualidade técnica, eficiência, economicidade, prazos e os custos

previstos;

i) não praticar desvio de finãlidade na aplicação do recurso, atraso nãojustificado no cumprimento das

etapas, práticas atentatórias aos princípios fundamentais da Administração Pública nas contratações

e demais atos praticados na execução da parceria e deixar de adotar as medidas saneadoras

eventualmente apontadas pela Administração Pública;

j) comprovar a exata aplicação da parcela anteriormente repâssâda, na forma da legislação aplicável,

mediante procedimento de fiscalização da Administração Pública Municipal, sob pena de suspensão

da transferência;

k) efetuar as movimentações financeiras relacionadas aos Íecursos do presentê termo em conta

bancária especÍfica em instituição financeira pública (Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal);q-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFEÍAS

l) manter os recursos aplicados no mercado financeiro, enquanto não utilizados;

m) manter-se adimplente com o MUNICíP|O naquilo que tange à prestação de contas de exercícios

anteriores, assim como manter a sua regularidade fiscal perante os órgãos da Administração

Municipal, Estadual e Federal;

n) efetuar o seu registro contábil ê patrimonial em conÍormidadê com as NoÍmas Brasileiras de

contabilidade;

o) enviar ao MUNICÍP|O cópia dos documentos quêndo houver alteração da diretoria ou do estatuto;

p) divulgar esta parceria em seu sítio na internet, caso mantenha, e em locais visíveis de suas sedês

sociais e dos estabelecimentos em que exerça suês ações, conforme art. 11 da Lei 13.019/2014, com

as seguintes informações: a) data da assinatura; b) identificação do instrumento; c) identificação do

órgão MUNICÍPIO, d) nome da OSC; e) ne. do CNPI da OSC; f) descrição do objeto da parceria; g) valor

total da parceria e valores liberados, quando for o caso; h)situação da prestação de contas da parceria,

devendo informar a data prevista para a sua apresentação, a data em que foi apresentada, o prazo

para a sua análise e o resultado conclusivo; i) quando vinculados à execução do objeto e pagos com

recursos da parcêria, o valor total da remuneração da equipe de trabalho, as íunções que seus

integrantes desempenham e a remuneração prevista para o respectivo exercício;

q) osseguror e destocor, obrigotoriomente, o partícipoção do MUNTCÍP\O em todo e quolquer oçõo,

promocional ou nõo, relocionodo com a execuçõo do objeto descrito no presente Termo de Fomenlo e,

obedecido o modelo-pddrõo estabelecido pelo PREFEITURA DE CONGONHAS, colocor o marco do

MUNI1íP|O DE CON'ONHAS nos plocas, pdinéis e outdoors de identificoçõo dos obrds e projetos

custeddos, no todo ou em porte, com os recursos deste Termo de Fomento, no mesmo tomonho e

locolizoçõo do nome do PREFEITI)RA DE CONGONHAS e em destoque em reloçõo o quolquer outra

mdrca que venho ser oplicoda. A orte deveró ser prevíomente oprovoda pelo Secretario Municipol de

Governo - Assessorio de Comunicoçõo lnstitucionol.

cúusutA qutNTA - oo REGIME JURíDtco DE pEssoAL

Não se estabelecerá nenhum vínculo de naturezã juríd,co/trabalhista, de qualquer espécie, entre o

MUNIcíPlo e a equipe que a osc contratar para a execução do projeto ou atividade constante destê

instrumento, s€ for o caso.

CúUSUTA sErrA - Do REPAssE

Para a execução das atividades previstas neste termo de parceria, no presente exercício, o MUNIcíplo

transferirá à osc, de acordo com o cronograma de Desembolso do plano de Trabalho, o valor de R§

287.000,00 (duzentos e oitenta e sete mil reais).e(etTrrrredrs,' 
(ry J{I \_-/
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFEÍAS

cúusurA sÉTrMA - DA LTBERAçÃo DAs pARcEtAs

Como o Cronograma de Desembolso do Plano de Trabalho deste Termo de Fomento prevê repasse

único de recursos, a oSC deverá, para recebimento desta única parcêla, estar em dia com sua

regularidade fiscal (as certidões abaixo especificadas):

l- Certidões negativas ou positivas com efeito negativo, devidamênte atualizadas:

a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

b) Certidão Negativa de Débitos Estadual ou declaração de que a OSC não possui inscrição estaduãl;

c) Certificado de Regularidade do FGTS;

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

e) Certidão Negativa Municipal;

§ 1e Quando as certidões, de que trata o inciso l, não estiverem disponíveis eletronicamente, a OSC

será notificada para regularizar a situação e apresentar a respectiva certidão para liberação da parcela

prevista no Cronograma de Desembolso.

§ 2e A análise da prestação de contas de que trata o inciso ll não compromete a liberação das parcelas

de recursos subsequentes.

§ 3e O repasse das percelas do recurso total da parceria será efetuado em estrita conformidade êo

Cronogramâ de Dêsembolso constante no plano de trabalho, após apresentação da prestação de

contas pela OSC e aprovação do gêstor da parceria.

§ 4e As duas primeiras parcelas serão pagas automaticamente pela Secretaria Municipal de Fazenda,

devendo a terceira ser transferida mediante a apresentação da prestação de contas dê primeira

parcela e assim sucessivamente.

§ 5e A Diretoria de Convênios e Prestação de Contas, expedirá comunicação direcionêda ao gestor e à

secretaria responsável pela política, informando a entrega da prestação de contas. Após a secretaria

responsável deverá solicitar à Secretaria de Fazenda a liberação do recurso correspondente à parcela

subsequente, por meio de documento assinado conjuntamente com o gestor, a ser anexado aos autos

do processo administrativo da parceria.

§ 6e O atraso nê liberação de parcelas pactuadas no plano de trabalho, por parte do MUNICÍPIO,

configura inadimplêmento de obrigação estêbelecida no termo de fomento ou de colâboração sendo

possível a realização e prorrogação de vigência pelo município por período equivalentê ao atraso.

cúusulA olrAVA - DA DorAçÃo oRçAMENTÁR|A

Os recursos financeiros do MUNICÍP|O a serem repassados à OSC correrão à conta da seguinte

classificação orçamentária: Órgão: 15 Unidade: 01. Função: 10 Subfunção: 302. Programa: 0057.

s9
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Atividade; 0.092 -Apoio a Entidades - Saúde - Emenda lmpositiva 3.3.50.41 - Contribuições (Ficha

748 - Custeio) 4.4.50.4L Contribuições {Ficha 1567 - lnvestimento) -, Fonte: 1500.

cúusur-A NoNA - DA MovTMENTAçÃo Dos REcuRsos

9.1 Os recursos serão depositados em conta corrente da OSC em instituição financeira pública - Banco

do Brasil ou Câixa Econômica Federal, específica para o objeto e isentê de tarifa bancária.

9.2 Os recursos, enquanto não empregados na sua finalidade, serão obrigatoriamente aplicados em

caderneta de poupança, fundo de aplicação financeira de curto pIazo ou operação de mercado aberto

lastreada em titulos da dívida pública, mediante avaliação do invêstimento mais vantajoso, enquanto

não empregados na sua finalidade.

9.3 Os rendimentos gerados pela aplicação dos recursos serão aplicados, SoMENTE. no objeto da

parceria, estando sujeitos às mesmas condições de prestação de contas exigidas para os recursos

transferidos.

9.4 Os pagamentos deverão ser efetuados somente por transferência direta ao fornecedor (PlX, TED)

- transferência eletrônica sujeita à identificação do beneíiciário - pessoa fÍsica ou jurídica, inclusive dos

empregados, vedada a utilização de cheques e saques bancários para quaisquer pagamentos.

cúusurA DÉcrMA - DA RÊsrÍTUrçÃo Dos REcuRsos

A OSC compromete-se a restituir o valor repassado, atualizado monetariamente desde a data do

recebimento, acrescido de juros legais na forma da legislação aplicável, para o MUNICíPlO (conta

corrente da prefeitura de Congonhas de ne. 6846-2 na agência 1793-0 do Banco do Brasil), nos

seguintes casos:

a) inexecução do objeto;

b) falta de apresentação de prestação de contas no pÍazo exigido;

c) utilização dos recursos em finalidade diversa da estabelecida no presente instrumento, ainda que

em caÍáter de emergência.

Parágrafo único. No valor â restituir incluem-se os rendimentos de aplicação no mercado financeiro

referente ao perÍodo compreendido entre a liberação do recurso e sua util:zação, quando não for

comprovado o seu emprego na consecução do objeto, ainda que não tenha sido feita aplicação.

cúUSULA DÉcIMA PRIMEIRA- DA PREsTAçÃo DE coNTAS

A prestação de contes final será apresentada ao MUNICíP|O até 30 (trinta) dias após a data final dê

vigência deste termo, ou da conclusâo do objeto, ou, igualmente, até 30 (trinta) dias após a dãta de

sua denúncia ou rescisâo.

A apresentação da prestação de contas será acompanhada dos seguintes documentos:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

I - Ofício de encâminhamento endereçado aos técnicos analistas de prestações de contas, constando

o n9. do teÍmo;

ll - se a OSC entregar documentos pâra sanar pendências de prestação de contas já apresentada,

deverá também fazer documento informando o ne. do oÍício do técnico anâlista de prestações de

contas correspondente;

lll - certidões negativas ou positivas com efeito negativo, em original ou cópia autenticada por servidor,

devidamente atualizadas (deverá ser apresentada nova certidão somente se a apresentada

anteriormente estiver vencida):

a) Certidão Conjunta Negativa dê Débitos Relativos aos Tributos Fedêrais e à Dívida Ativa da União;

b) Certificado de Regularidade do FGTS;

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

d) Certidão Negativa Municipal;

lV - Relatório de Execução do Objeto, assinado pelo seu representante lêgal, que conterá:

a) as açôes desenvolvidas para o cumprimento do ob.ietoj

b) a demonstração do alcance das metas referentes ao período de que trata a prestação de contas,

apresentando um comparativo de metas propostas com os resultados alcançados;

c) os documentos de comprovação do cumprimento do objeto e realização das ações, como fichas de

inscrição, Iistas de presença, fotos e vídeos, ou outros, conforme o caso, devendo o eventual

cumprimento parcial ser devidamente.justificado. O relatório de execução do ob.ieto deverá incluir

datas e local das atividades / apresentaçõês, quantidade de público, material de divulgação (em que

constem os créditos exigidos);

V - Relatório de Execução financeira;

Vl - Execução da Receita e Oespesa;

Vll - Relação de Pagamentos efetuados;

Vlll - Conciliação Bancária;

lX - as cotêçôes de preços para aquisição dos materiais e contratêção dos serviços deverão ser

observadas com as seguintes orientações:

. A entidade deverá adquirir os produtos e/ou contratar os serviços pelo menor preço por item ou

agrupamento de elementos dê despesas;

. quando o objeto do termo envolver a aquisição de bens ou a prestação de serviços em geral,

deverá ser apresentado orçamento preliminar, com no mínimo três foÍnecedores diferentes

pesquisados ou tabelas de preços de associações profissionais, publicaçôes especializadas, ou

catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e obras ou pesquisa na base nacional deq \M
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notas fiscais eletrônicas ou utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de

forma que demonstre a sua compatibilidade com os valores praticados no mercado.

o Na cotação não se pode colocar marca; "É vedada a realização de licitação cujo objeto inclua bens

e serviços sem similaridade ou de marcas, características e especificações exclusivas, salvo nos

casos em que for tecnicamente justificável, ou ainda quando o fornecimento de tais materiais e

serviços for feito sob o regime de administração contratada, previsto e discriminado no ato

convocatório".

. A entidade elaborará o pedido de orçamento contendo a especificação do produto/serviço e a

quantidade e o entregará às empresas/profissionais, que o devolverão carimbado e assinado. No

orçamento fornecido por pessoa física deverá constar o ne. do documento de identidade e do CPF.

o cotações feitas por internet serão aceitas somente no caso da impossibilidade de fornecimênto

pelas outras empresas, comprovada nos orçamentos. Nesse caso, é obrigatório constar o nome da

empresa, não sendo aceitos orçamentos de sites de busca.

o Não será aceito orçamento no qual conste que a empresa não possui todos os itens quando

adquiÍido poÍ elemento de despesa. Nesse caso, terá que ser devolvido à conta do termo o valor

total utilizado na aquisição dos itens não apresentados.

. Se o orçamento não for apresentado na prestação de contas correspondente, não será aceito

posteriormente, porque orçêmento significa pesquisa orévia de preços. Terá que ser realizada

justificativâ técnica e apreciação do(â) gestor(a) para aceitação ou devolvido à conta do termo o

valor total utilizado na aquisição do(s) item(ns).

. Se no Plano de Trabalho houver a prestação de serviço de profissionais de nível técnico, a

contratação deverá ser precedida de 3 cotações.

X - extratos da conta bancária e da aplicação financeira de todo o período de execução do termo, ou

seja, desde o recebimento da parcela ate a última movimentação;

Xl - recibos de depósito na conta específica;

Xll - recibo de depósito na conta 6846-2, agência 1793-0 do Banco do Brasil, do saldo remanescente

da conta corrente e da aplicação financeira. Ao fêzer o depósjto, a entidade deverá informar o ne. do

CNPI da OSC;

Xlll - relação do nome dos representantes da entidade: diretoria, conselho fiscal, etc.;

XIV - contrato ou outro termo que for celebrado com os profissionais que trabâlharão no projeto

constando a inexistência de vínculo entre eles e o MUNICÍPIO, bem como de que este não se

rêsponsabiliza pelos encargos patrimoniâis, sociais, trabalhistas e previdenciários;

qJw
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XV - Declaração de que não há servidor municipal dos Poderes Executivo ou Legislativo recebendo

recursos do termo, conforme vedação constênte do inciso ll do Art.45 da Lei 13.019/2014, alterada

pela Lei L3.2O412O75;

XVI - na hipótese de aquisição de bens com os recursos recebidos, prova do respectivo registro contábil

e patrimonial;

XVll - declaração do representante legal acerca da regular quitêção dos encargos e direitos trabalhistas,

quando a parceria envolver gastos com pessoal;

XVlll - declaração do representante legal acerca da realização das despesas da parceria em

conformidade com os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência,

motivação e interesse público;

XIX - outros documentos que se fizerem necessáÍios à adequada prestação de contas, a critério do

servidor ou setor responsável.

§ 1e Todos os documentos de prestâção de contas referidos nesta cláusula devem ser apresentados

em via original {que será devolvida à entidade) e em cópia legível. Não serão aceitas folhas avulsas.

§ 2e As prestaçóes de contas e as respostas a pendências especificadas em ofícios deverão ser

entregues diretamente aos técnicos analistas de prestaçôes de contas.

§ 3o As despesas serão comprovêdas mediante documentos fiscais, nos quais deverá constar o ne. do

termo, devendo ser emitidos com clareza e sem rasuras, na forma da legislação e em nome da OSC.

§ 4e A ânálise de prestação de contas não impede que a administração pública promova a instauração

de tomada de contas especial antes do término da parceria, ante evidências de irÍegularidades na

execução do objeto. Nesse caso, o dever de prestar contas surge no momento da liberação de recurso

envolvido na parceria.

§ 5e Autorizada a integração ao patrimônio da OSC dos bens remanescentes que tenhêm sido

adquiridos, produzidos ou transformados em decorrência da execução deste termo, a entidade deverá

enviar, junto à prestação de contas, prova do registro contábil e patrimonial do bem.

§ 6e A inadimplência ou irregularidade na prestação de contas inabilitará a OSC a participar de novas

parcerias ou acordos com a Administração Municipal.

§ 7e A prestação de contas seÍé analisada e avaliada pelo MUNICÍplO sob dois aspectos, em especial:

| - técnico: quanto à execução física, cumprimento do Plano de Trabalho e atingimento das metas de

execução do objeto, podendo o MUNICÍPlO valer-se de relatórios ou laudos de diligências, inspeções

ou vistorias e também de informações obtidas de pessoas beneficiadas, bem como de autoridades

públicas ou outras entidades;

ll - financeiro: quanto à correta e regular aplicação dos recursos financeiros, nos termos da legislação

que rege a administração pública
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§ 89 Deverão ser apresêntados os Anexos: E - Relatório de Execução financeira, F - Execução da Receita

e Despesa, l- Conciliação Bancária, o Relatório de Cumprimento do Objeto e o comprovante de

recolhimento do saldo de recursos, se houver.

§ 9s A partir da data do recebimento da prestação de contas final, o MUNICíPIO, com base no disposto

nos parágrafos acima, têrá o prazo máximo de até 150 (cento e cinquenta) dias para enálise.

§ Loe O prazo para apreciar a prestação de contas final poderá ser prorrogado por até 30 (trinta) dias,

desde que devidâmente justif icado.

§ 11e O transcurso do prazo definido anteriormente e de sua eventual prorrogação, sem que as contas

tenham sido apreciadês:

a) não impede que a OSC participe de outros chamamentos públicos e celebre novas parc€rias;

b) não significa impossibilidade de sua apreciação em data posterior ou vedação a que se adotem

medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter sido causados aos

cofres públicos.

§ 129 Se o transcurso do prazo e de sua eventual prorrogação sê der por culpa exclusiva da

Administração Pública Municipal, sem que se constate dolo da OSC ou de seus prepostos, não incidirão

juros de mora sobre os débitos eventualmente apurados, no período entre o final do prazo e a data

em que foi emitida a manifestação conclusiva pela Administração Públicâ Municipal, sem prejuízo da

atualização monetária pela Unidade Fiscal do município de Congonhas.

§ 13e Estando a prestação de contas em desconformidade com as normas deste termo, será emitido

ofício à entidade com prãzo para saneamento das irregularidades.

§ 14e A aprovaçâo da prestação de contas será comunicada formalmente à entidade no prazo de 30

(trinta) dias após a homologação.

§ 15e Os documentos referidos nesta cláusula serão mantidos em arquivo em boa ordem, no próprio

local em que forem contabilizados, à disposição do MUNICÍP|O ou do Tribunal de Contas, pelo prazo

de 10 (dez) anos, contados do dia subsequente ao da prestação de contas final. Na hipótese de a OSC

utilizar serviços de contabilidade de terceiros, a documentação deverá ficar arquivada nas

dependências da OSC.

CúUSUTA DÉcIMA sEGUNDA- DA ToMADA DE coNTAs

12.1. Após terem tomadas, sem êxito, as medidas administrativas julgadas necessárias, o MUNTCÍPlO

promoverá a instauração de tomada de contas e tomará todas as providências cabíveis à regularização

das prestações de contas, nos cãsos em que estas não forem aprovadas, ou quando não forem

encaminhadas dentro do prêzo previsto.
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12.2 Transcorrido o prazo do § 6e do artigo anterior sem terem sido tomadas as providências cabíveis

à OSC, a Administração Pública Municipal, sob pena dê responsabilidade solidária, adotará medidas
para apuração dos fatos, identificação dos responsáveis, quantificação do dano e obtenção do
ressarcimento, nos termos da legislação vigente.

Parágrafo único. HaveÍá a instauração de tomada de contas espêcial:

I - por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, se os

saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações
financeiras, não forem devolvidos à Administração Pública no prazo improrrogável de 30 (trinta)
dias;

I[ - se houver evidências de irregularidades na êxecução do objeto, constatadãs
antes do término da parceria;

III - se a prestação de contas for rejeitada.

12.3 Tão logo seja instaurada a tomada de contas, os respectivos autos do processo serão

encaminhados à Secretaria Municipal de lntegridade e Controle lnterno para análise e para que sejam

adotadas as providências decorrentês desta.

12.4. São peças que poderão inte8rar o processo de tomada de contas

l- Ficha de qualificação do representante legal da OSC, contendo nome, CPF, endereço

residencial e profissional ou comercial, e número de telefone e/ou e-mail;

ll - Cópia autenticada deste Termo;

lll- Demonstrativo financeiro do débito, indicando, em especial, seu valor original e origem e a

data inicial da ocorrência do inadimplemento;

lV - Relatório do responsável pela tomada das contas, constando, de forma circunstanciada, as

providências adotêdas pela autoridade competente, inclusive relativamente aos expedientes de

cobrança de débito remetidos ao representante legal da OSC;

V - Relatório emitido pela Secretaria Municipal de lntegridade e Controle lnterno, com

manifestação sobre a adequada apuração dos fatos, indicando, inclusive, as normas,

regulamêntos ou cláusulas deste Termo que foram infringidos;

Vl - Cópias autenticadas do relatório da comissão de sindicância ou disciplinar se for o caso;

Vll - outras peças que permitam ajuizamento acerca da responsabilidade ou não por prejuízo

ao erário;

12.5. Para os efeitos desta cláusula, considera-se débito o valor repassado à OSC e não aplicado ou

eplicado em desacordo com o disposto neste Íermo, assim como quaisquer valores e parcelas,
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inclusive os representativos de bens que deveriam ter sido restituídos, trênsferidos e/ou recolhidos

à conta do MUNIcíPlo, por força das disposições estabêlecidas neste instrumento, observando-se

ainda que:

l- O débito será atualizado monetariamente a partir da data da liberação dos recursos,

inclusive, na íorma da legislação vigente aplicável;

ll - Sobre o valor do débito incidirão os juros e demais encargos finênceiros conveniados ou

legais, se for o caso.

L2.6. Frustrada ou embaraçada a tomada de contas, em especial se houver evidências de

irregularidades de que resultem ou possam resultar em prejuízo ao erário, o CONCEDENTE

encaminhará os autos do processo correspondente ao Tribunal de Contas e/ou ao Ministério Público,

além de suspender todos os benefícios e favores fiscais porventura concedidos à OSC. Além disso, o

CONCEDENTE não poderá rêalizar nenhuma contratação envolvendo direta ou indiretamente a

OSC, podendo promover suâ inscrição em sistemas de cadastros de inadimplêntes e similares até a

adequada regularização da sua situação.

12.7. Regularizada a situação, o CONCEDENTE poderá contratar novamente com a OSC e promoverá

I - A baixa nos sistemas cadastrais de inadimplentes e similares, se for o caso;

ll - A comunicação dessa circunstância ao Tribunâ, de Contas e/ou ao Ministério Público, visando

ao êrquivamento do processo correspondente;

lll - se for legalmente possível e observado o interessê público, o restabelecimento dos

benefÍcios e favores fiscais que forem suspensos.

CTAUSUI.A DÉCIMA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

Este instrumento tem vigência a partir da data da assinatura até 31 de julho de 2026, podendo ser

prorrogada, de acordo com o interesse das partes.

Parágrafo único. O MUNICÍP|O prorrogará de ofício a vigênciã deste termo se houver atraso na

liberação dos recursos, limitada tal prorrogação ao exâto período do atraso vêrificado.

cúusutÂ DÉcrMA QUARTA - DAs vEDAçÕEs

Fica vedado à OSC:

a) a redistribuição dos recursos recebidos a outras entidades, congêneres ou nàoj
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b) realizar despesas e pagamentos fora da vigência deste termoi

c) utilizar os recursos para pagamento de despesas não compatíveis com o objeto deste têrmo;

d) executar pagamento antecipado a fornecedores de bens e serviços;

e) transferir recursos da contâ corrente específica para outras contâs bancárias;

f) retirar recursos da conta específica para outras finalidades com posterior ressarcimento;

g) deixar de aplicar os rêcursos;

h) pagar, a qualquer tÍtulo, servidor ou empregado público com Íecursos vinculados à parceria, salvo

nas hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias;

i) pagar despesas cujo fato gerador tenha ocorrido antes da vigência do instrumento da parceria;

j) pagar despesas a título de taxa de administração;

k) pagar multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a pagamentos ou a recolhimentos

fora dos prazos, salvo se decoÍrentes de atrasos da Administração Pública Municipal na liberação de

recursos financeiros.

cúusuLA DÉcrMA eurNTA - oA REsclsÃo E DA DÊNúNctA

O presente termo poderá ser denunciado ou rescindido pelos partícipes a qualquer momento, ficando

as partes responsáveis pelas obrigações decorrentes ao tempo de vigência.

Constitui motivo para rescisão do presente termo o descumprimento de qualquer das cláusulas

pactuadas, particularmente quando constãtada pelo MUNICÍP|O a utillzação dos recursos em

desacordo com o Plano de Trabalho ou a falsidade ou incorreção de informação em quâlquer

documento apresentado.

Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos financeiros

remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas,

serão devolvidos à administração pública no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de

imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade

competente da administração públicê.

cúusutÂ DÉctMA sExrA - DAs sANçÕEs

Pela êxecução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas da Lei 13.019/2014

e da legislação específica, a administração pública poderá, garântida a prévia deÍesa, aplicar à osc as

seguintes sanções:

l- advertência;
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ll - Suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar

parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública

sancionadora, por prazo não superior a dois anos;

lll - declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou

contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a oSC ressarcir a administração pública pelos

prejuízos resultântes e após decorrido o pÍazo da sanção aplicada com base no inciso ll.

cúUSUTA DÉcIMA oITAvA - Do DIREITo DE PRoPRIEDADE

Ao téÍmino da vigência deste termo ou quando da conclusão do seu objeto ou qua ndo dâ sua denúncia

ou rescisão, os bens remanescentes, que tenhâm sido adquiridos, produzidos ou transformados em

decorrência de sua execução poderão integrar, a critério do MUNICÍP|O e observada a legislação

pertinente, o patrimônio da OSC, mediante termo de cessão. Nesse caso, a OSC adquirirá o direito de

propriedade de têis bens. Não havendo a integração, os bens deverão ser transferidos ao MUNICÍP|O

no prazo de 90 (noventa) dias, e este dará, a seu ffitério, a destinação mais adequada, tendo em vista

o interesse público.

§ 1e A integração ao patrimônio da OSC somente ocorrerá quando os bens forem necessários para

assegurar que a entidade promova a continuidade do projeto / atividade.

§ 2e Autorizada a integração ao patrimônio da OSC, a entidade deverá enviar, junto à prestação de

contas, prova do registro contábil e patrimonial do bem.

§3Ê Ainda que não esteja vigente, desde já fica autorizada a fiscalização dos bens cedidos em doação,

por equipe nomeada pêla Secretaria demandante.

CúUSULA DÉCIMA NoNA . DA PUBLIcAçÃo
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cúusurA DÉcrMA sÉTrMA - DAs ALTERAçõEs

Este termo ou o Plano de Trabalho poderão ser alterados, de comum acordo entre as partes, mediante

proposta devidamente formalizada e justificada, a ser feita no prazo mínimo de 45 (quarenta e cinco)

dias, que será analisada pela administração pública e, se aprovada, será objeto de termo de

aditamento.

Parágrafo único. Admitir-se-á alteração do PIano de Trabalho com prévia apreciação do MUNICÍPIO,

ficando vedãda a alteração do objeto em qualquer hipótese.
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O extrato do preSente termo será publicado no sítio eletrônico do município, de acordo com o disposto

no art. 38 da Lei ns. 13.019/2014.

Parágrafo único. O MUNICíP|O e a OSC obrigam-se a dar publicidade a este termo, de acordo com o

disposto na Lei 1.3.019/201.4 e alteração.

cúUsUI.A VIGÉ9IMA - Do FoRo

As partes elegem o Foro da Comarca de Congonhas, Estado de Minas Gerais, para esclarecer as dúvidas

de interpretaçôes deste instrumento que não possam ser resolvidas administrativamente, nos termos

do art. 109 da Constituição Federal.

cúusuLA vrGÉslMA pRTMETRA - DAs DrsposrçÕEs FlNArs

E, por estarem cientes e acordadas com as condições e cláusulas estabelecidas, as partes firmam o

presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma.

Congonhas, 18 de.iulho de 2025

Farney Vi Souza

Presidente da Associação dos Filhos do lmaculado coração de Maria - AFICOM

§,q
raldo lmar Athaydes bra

Se ria Mun c lde de

bido

Cristiano Nascimento
Matricula 2ú146832
Chete de Gabrnete

Prefeito Municipal de Congonhas
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PLANO DE TRABALHO
TERMO DE PARCERIA

1 . DADOS DO MUNICÍPIO

CNPJ: 16.7i2.446/000i-02MLiNiCIPIO DE CONGOMIAS

ENDEREÇO: Praça Presidente Kubitschek - 1-15 - Cenbo

CEP: 16 410.0&til-: MGMLIMCIPIO: Consorllas

cPF Sli 6r7 426-i5NOME DO RESPONSAVEI.: Anderson Costa Cabido Cl: M-.1.370.328

CARGO: Prel'eitô

2 - DÂDOS DA ORGANIZÀÇÀO DA SOCIEDADE CIWL - OSC

CNPJ: i 8.5,10.006/0001 - 24Associação do Filhos do knaculado Coraçâo de Maria - AFICOM

ENDEREÇO: Alenida Bias Fones n' .1,15" bairo Bom .iesus

MUNICIPIO: Congonhas LrIr: MG CEP: 36414054 l ELEFONE: 3I 98683-3201

AGENCIACONTA CORRENTE ESPECIFICA

N'lDENflDADEr MG-
I 1.401.926

CPF:057.492.796-
42

NOME DO RESPONSAVEI-: Famer Vinicios Pirto SoLua

ENDEREÇO: Alenida Bias Fones, -140- Bairo Bom Jesus

A Associaçào do Filhos do huacúado CoraÉo de N,taria - AIICOM é rma entidade com personalidade juridica de direito prirado com lun
) econômicos. de cariiter orgallir?ciorlal- tilantrópico. assistencial. promocional, cultural- espoÍivo e e<lucacional. sem crmho político

partidário. com a imaiidade de atendcr adolescentes. jovens, mulheres e a todos údependente de classe social. nacionalidade, s€xo, cor ou
crença religiosa. Fundada em 0l de ounrbro de 201Íi, com a lrnalidade de mccntilar e promoveÍ progÍarrlas socioeducativos, ofeÍ

ridades educacionais. soJiais. cultuais e na áÍea de saúde e assistência social. oferecer cu$os protlssionais a adolesc€ntes e adultos
moçâo de eventos cultuÍais. aíisticos assistenciais, ambientais. espoíivos e espirituaist formação de membros paÍa atuar nas demandas

TELEFONET (31) 98383- E-MAIl. DO RESPONSA\EL PELA oSCr aticom2o18@gmail.comCARC'}O

I201SIDENTE / t-ameyjmj aagmail.com

O DÂ ORGÂ\IZAÇÀO DA SOCTEDADE CTI'-IL - OSC

entidade

4 . TTTULO DO PROJETO

hojeto Vida Plena PEzuODO DE EXECUÇÃO:
INÍCIO: após assinatua do temo
IÉRIAfNO: l2 meses após assinatura

5 - OBJETO (DESCRIÇAO DO PROJf,TO)

O prcsente teÍmo lem I»r ob-jeto rcpasse de recursos para o projeto VIDA PLENA. com o objetivo de realúar
formatilo e de acolhimento a adolescentes. jovens e mulheres que Frequentam os projetos da enúdade.

trabalhos onentatrvos,

6. LOCAL (ENDEREÇO) DE EXECUÇÀO DO PROJfTO/ATIVIDADE E INFRÂESTRUTLRA DISPO!IVEL

prcjeto serão rcalizadas cm sua sede, locada, siluâda na Avenida Bias Fones, No ,14i, bairro Bom Jesr§. Congonhas-MG,
ou em local sspecitico. côúi)nne denlqlda da populaçâo

As atilidades do

- JUSTIFICÀTIVA PARA .{ EXECUç OJETOoDo

ruAnderson Cabkie
Preleito de Congonhas &

Data Emissào:z2 /O7 /2025
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A população-alvo apresenta ele\,adas carências no acesso a orientação e acolhimento nas áreas da sa

escassez de elentos educatilos, inlbrmati\ os e espaços de escula, especialrnente voltados para adolescentes, jol ens e mtihsres. Essa

ausencia contribui rlireratienle pam um conte\to de eleÉda vulnerabilidade. úclündo nscos de ansiedade. deprcssão- baixa aúo€stima,

isoiamento social. \ lcios. r iolúncia <lontéstica e ate suicídio, corübrme diagnóstico situacional.

A abordageln proposra pelo holero Vida Plena e fortemente eobasada no modelo biopsicossocial de promo$o da saúde, qtre considera o

odividuo en sua totaiidâde - aspectos psicológicos, sociais, culnuais e fisicos. Tal abordageü se alinha à pe§pectiva de um prqeto

erapêutico integado e singular, onde o planejamento do cuidado e interdisciplinar e indilidualizado, tbmentando maior autonomia e

)rotagooismo dos usuários no processo de cura e melhoria de quaüdade de vida.

\ atuação conjrmta dc psicologla. nutrição e fisioterapia là\ orece não apenas o tratamento pontual de §intomas, mas também uma

transformação comportamerúl sustenú\'el:
.A mÍriÉo compo amental defende uma orientação alimelltar humanizada- conte\tualizada às vivências e cultwa de cada individuo,

)romovendo autonomia alirnentar e melhoria da saúde global sem tbco em dietas restritiYa§.
,A fisiotsrapia, nregrada com acompanhamenb nutnciooal e psicológico, tbfiÂlec€ a frmcíonatidade t'ísiça, melhora disposição e reduz

àtores de risco - contribuindo para autoestima e quaüdade de vida.
.O acolhimento psicológico, denko de ulna equipe multiprofissional- cria cspaço seguro paÍa expÍessão, lortalecitreoto emocional e

)onstruÉo de rcdes sociais protetivas, prevenindo aga\os psiquicos.

)essa tbrma, o Projeto Vida Plena, com inten'enções nultiprotissionaís, rçalizadas em espaços comunitririos, ampliam o ac€sso aos seÍ! iç,os

de saúde e promovenr adesão às açôes preventilas e edrrcativas, l'acilitando o engajamento de p€ssoas que historicamente nâo recebem apoio

adequado.
q.demais. o projcto e fundamental para rcdwü as desigualdades em saúde. atuaÍ na base da prel,ençâo, tbÍtal€cer linculos comrnritários e

)romoveÍ o bem-estar emtxional. nutricional. l'uncional das pcswas em situa$o de malor risco. l-ortaleocendo as políticas públicas de saúde
.l'-3-,r^- --r ^ '.,,-:^i^1,,

úde mental. outricional e tlsica. Há

DIAGNôSTICO DA REALIDÁDE (descrição da realidade que seni objeto da pÀrceria, deveado ser deinonstrado o tre\o eBEe essa

Íealidade e as atiiidadeVpÍqetos e as metas à sercm atingidas)

A popúação é carentiJ d€ acesso a orientação, acolhimento, informailos e eventos no que tange a saúde mental. bons hábiios alimentares e

valoúação da vida, tais carências t-avorecem um contexb de rulnerabilidade aos tra.stomos de ansiedade, difuldades emocionais

prircipalmente nos adolescenles. jovens e mulheres, viyenciando situações de despressão, baixa auto-estima, lalta de opoÍtunidades,

violencias emocionais donéslicas. \'ícios. marginalização e até mesmo o suicidio.

As atil idades se destinarn pnncipalmente a adolescentes a partir de I J anos, -jo\.ens, mullsres, podendo abrang€r todos os gêneros e idades

de pessoas que buscam algrun tipo de apoio e aiuda Íta entidade- s€ia ela de caÍáter socio-econômico- psicológico, orientativo ou outro, nâo

exçlurndo nenhuna classe social. Os atendimentos podem abranger todos os püblicos conlbrme vagas disponivels.

9- PÚtsLICGALvO tbenerlriaJos düera .' in.lireramenre

o-FORMA DE EXECUçÁO i METODOLOGLA DE TRÁBÂLHO (f'orTlra de c)iecuçâo das atividarles ou do projeto). Descrc\,er
cüno as ati\idâdes serão desenvolvidas com o püblicoeNo

Disponibiliza$o de proirsstrnal para acolhimento, o.ientaçâo. dtecionamento e atendimento, no que tange os aspectos numcionais,
flsioteraÉutiÇos e psicológicos pam atendeÍ adolcscentes. jovens e mulheres. podendo abranger todos os gêneros que buscam apoio na
associação, e todos os públicos caso lenha vaga dispodvcl. Dessa tbrma, ocorrerá execução de acolhimento e atendimento psicológico,
orientação nuricionâl e atendimono tisioteÉpêutico com prohssionais que serão contÍaaatos corno autônomos por meio de notas arnrlsas, os
custos de emissão de notas e impostos licado por conta dos profissionais contatados. Todos os atendimento ocorrerão na sede da
as§ociação e os def idas docunÇrtações dos atcndimentos serão arquivadas em arquivos sspeciticos con1 acssso resfito. conlbrme sugere a
Iegislação. Os prcfissionais serão contratados por hora de trabalho semanal e os atendimentos serào agendados conÍbrme demanda §
capacidade de atendimento poÍ hora de trabalho. O lalor do proieto deverá ser repassado em parcela única. tÊndo em lista a necessidade de
fluidez do atendimento e continuidade dos sen iços prestados de foma corrente e mensal, sem riscos de intemrpçôes ou pausas. que poderia
serar impactos para a!Dqssoas atendidas Delo Drojeto.
II.ATIVIDADES A SEREM DESENVOLVIDAS E RESU.LTÀDOS A SEREM ALCANÇADOS

ÁTIVIDADE(S)
(RESUMO) OB.JETIVO RESULTADOS ESPER{DOS

Acolhimento e atendimento psicológico
Acolhimento c

atendimento psicoló8ico

Atender o nraior número de pessoas possivel,

ab.angendo todos os gêneros.

AEodimento e onentâção nutricional (Xentação e instruÇâo em

txrns h:ábitos alünentares

Atender o ,naior núnero de pessoas possivel,

abra[gendo todos os gêneros.

Avaliação, orientaçâo e atendimento fisioterapêutico Orientaçâo, apoio e

supoíe ilsioterapêutico

Atender o maior número de pessoas possivel,

abrangendo todôs os gêneros.

&
\

Anderson CatÉda
Prefeito de Congonhas

Dala Emissáo:2z /O7 /2025
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13 -,LVÁ O DE RESTiLTADOS

OBIETTVOS / METAS
(quantiutilas e n]ensurár'eis a serem atingidas )

INDICADORES QUALITATIVOS E

QL ANTITATryOS DE RESL,'LTADOS
MEIOS DE VERIFICAÇÃO

Acolhimento e atendimento psicológico
Atendimento de pelo menos 75 pessoas

durantê todo o projeto

Ficha de cadastro e rêlatório
de presençaAtendimento e orientação nutricional

Atendimento de pelo menos 30 pessoas

durante todo o projeto

Avaliação, orientaçâo e atendimento fisioterapêutico
Atendimento de pelo menos 30 pessoas

durante todo o projeto

1{ - CONOGR{Itr{ DE EXECUÇÀO - PLANO DE APLICÀÇAO DOS RECTJRSOS

ntstwo crnrl - PLA\o DE ,rpt-rc,tÇÀo oos nrcc-nsos

ITE}I
( ôD.

RECTRSO
\TTTREZI DOS RE('I RSOS

PIL{ZO
I\IC L\L

PR\7,O
[.I\ \I \..\LOR

(RS)

A\O \IES

I t5 MATEzuA]S DE CONSIJMO JULHO 202i JULHO l|26 3.000,00

l6 N4AIEzu AI S/T]LN S PERM.\ÀF-NiI' E S JULHO 202i Ilr_Ho 2026 21.800,00

t7 SI:IiVICOS DIj 1']]RCIJIITOS JULHO 2025 JULHO 2026 262.200.00

TOTAI, I}O PROJETO 287.fiX).00

15- MATERLAIS DE COIr-SUMO

I rl,ttt DESCRIÇÀo DET"A.I,HÁD.{ I,I.E1,I
I'\ID \DE DF

\'ÍI.]DID.{ QTDF: ÍrLoR I \t'I iRto

I

Mareriais gráficos (Maerial de dirulgacâo dos sen.iços
prestados. materiais cducaüros e crrientatiros- materiars

adrniaislrativos corno fi chas. pronhriírios. etc.)

Vb I i.000,00 3.000.00

TOTAL MÀTERLAIS DE CONSU}íO 3.üXI,00

16 . MATf,RL{IS/BENS PERMÀNENTES

ITI.:\Í DI,:s(RlÇ.io DETrr-ir lr) \ ITE]Í t \ID U)l_ Dt_

\IT]DID.\ QTDE \ {LoR r )tLiRIo
V.{LOR TOT.{L
çrcÉ\clÁ Do

TER\lO

I Mesa de escritório lJnidade l I i00.00 r.i00_00

Computador Unidade I .1.000.00 .1.000.00

Dir'â rnala sirius preta Umdade I 900,00 900.00

Balança de bioimperláncia lJnidade t 800,00 800.00

l Poltronas tlniclade 815.00 1.650,00

6 Cadeiras de escritiirio lJnidade a) I85.00 t.l 10,00

Eqüponrento de lascr para bioestimulaçã<r I 5 400.00 5.400,00

8 liquipamento cletroeJtinlt ador I .l 100.00 1.100.00

9 I'abua proprioceptiva redonda pequena l.lnidade 1 I05.00 105,00

10 Rolo de liberação miotàcial prcl'undâ c/ ranhuras Unidade l 105.00 2r 0.00

u Kit ventosa com l2 copos tlnidade I 200.00 200,00

Massageador proÍissionai p/ liberaçâo miôlàcial tJnidade :20.00 4.10.O1l

Anderson Cabido
Prefu de Congonhas

Data Emissãoi22 /o7 /2025 g, Página:3/5
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tl Mesa auriliar inox .10x..10\80 €n1 Z 3 gabinetes L:'nidade I 220.00 220.00

ll Mocho a gás c/ encosto preto I lniilâde l 315.00 315,00

l5 Unidade I 850.00 850.00

TO.TÀL NI]ATERIAIS/BE]\.'S PERMÀNEIiTES 21.8m,00

17- SERVIÇO§ DE TXRCEIROS (PESSOA FISTCA OU JURÍDICÀ)

rr!\l DESCRI( ÀO DETâL}L1D-{ ITE\Í T'\ID,\DE DE
\IEDIDA QTDE \ ÁLOR T \IT,ÀRIO

VALOR TOTAL
VIGÉ\CI-q DO

TER\IO

I 2 Psicólosos - 50h I l 7.000.00 84.000,00

l l 2.000.0c) 24.000.00

Fisioterapeuta - 20h lvlei 12 2.600.00 3 1.200,00

l

Designer Gráfico iiilabroação de materúis gráficos,

materiais de di\ulgação do projeto e atendimentos, material
gráfico de camparlns cducaúr'as e informativas. r'ideos

orientaú\os e educativos. midias inÍbrmatilas e de

dirulgação do projeto e aB)io da preieitura e outros.

Mês L : 2.1.000,00

Supen isor de Protetos - 30h - MEI l .l 600.00 55.200.00

Au\iliar Administratiro - 30h Mês 1l 1.000.00 24.000,00

1 Auriliar Scn icos (ierais - .lOh Mês 12 1.650.00 19.800.00

TOTÀL §ERVIÇOS DE TERCEIRO,S 262.200.00

Justificative : Do profissionais, somente o supervisor de projetos será MEl. Os demais NF Avulsa de prestação de serviços,

conforme informado no campo execução.

18 . DOTAÇÃO ORÇÂMENTÁRL{ . MUNICÍPIO 19 . VÀLOR PÂRCERLA, APLICÁDO PELO MUNICiPIO (RS)

Orgâo: l5 Unidade: 01. Fulçàor l0 Subt-unçãoi 30?. Progralnal
0057. Atrlidade: 0.092 *Apoio a Entidades - Saúde - Emenda

Impositiva 3.3.50.41 - Contribuiçôes (Ficha 748 - Custeio)
4.4.50.41 Contribúções (Ficha 1567 - lm estimenro) -. Fonre: 1500

287.000,00

20 - CRO\OCRAMA DE DESEMBOLSO - ML'NICIPIO

t,u_oR \ÍE\s-\L
(Rs)

J.A.N FE\' I\,I-{R MAIO JL:NHO

JLLHO ACOSTO SETE\IBRO OLTL'BRO \OVE}TBRO DEZE!IBRO
100.{xr0.{x) 100.000.(x) 87.000,00

11 - DECLARAÇÀO Da ORcAr\-IZAÇÃO DA SOCIf,DADE CrVrL _ OSC

Declaro. para iun de provaJunto ao Muricipio de CONGONHAS, para os efeitos e sob as penas da lci. que inexiste qúlquer débito em
mora ou situ.tção de inadirDplência com o Tesouro Municipal ou qualquer órgão ou entidade da Admr.Istlação Pública Mrmicipal que
impeça a tanslerência de tecwsos l-rnanceiros oriuLlos <le dotaçâo consignada no orçamento do municipio. na Íbrma deste Plano de
Trabalho.

Consonhas

22 - APROVAÇÂ O DA CONTROLÀRL{ GERAL DO MUI{ICiPIO DE CONGO\-I{AS

f,
Aoderson Cabido
ffio de Congonhas

Data Emissáo:22 /O7 /2025 PáEinat4l5

Manta eletrica 9thi 180 intiavennelho I l0\

Nurricionisra - i 5h lvlês

2.000.00

6

ABR

hcsidente rta OSC - FarncÍ'Vinicius Pinro Souza



_L- Christíanne L. de F. Caixeta
tfu2-,_ utrerora de Controle tnlemo

)( ) Previsâo legal

)( ) Preliúo orçamentária

)( ) Recu$os finânceüos

)(
)(

DEFEzuDON) TNDEFEzuDO ( )
termo encoffa guarida legal

Secrctaria Municipal de integridade e Control€ Intemo
sângcla Feneira da Costa Braga

Compatibilidade com a LDO
Compatibilidade com o PPA

a-u-\
het'eito de

Cristiano Nascimento

CheÍe de Ga0rnete
tricuia 2ú146832
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